
Implantação  de  lombada  na  Avenida  Reynaldo  Porcari,  na  altura  do  n.º  1385  (Bairro
Medeiros) - CEP 13212-258.

Considerando  que  a via  possui  grande  fluxo  de  veículos,  incluindo

carros e caminhões, que muitas vezes trafegam em alta velocidade, colocando em risco a

segurança de pedestres, ciclistas e moradores da região;

Considerando  que  nas  proximidades,  há  residências,  comércios  e

circulação  constante  de  pessoas,  incluindo  crianças  e  idosos,  o  que  torna  ainda  mais

urgente a necessidade de um redutor de velocidade;

Considerando  que  a  implantação  da  lombada  visa  promover  maior

segurança viária, prevenir acidentes e garantir maior tranquilidade para a população que

utiliza essa via diariamente;

 INDICO ao  Chefe  do  Executivo  sejam  adotadas  as  providências

cabíveis, junto ao setor competente, para implantação de lombada na Avenida Reynaldo

Porcari, na altura do n.º 1385 (Bairro Medeiros) - CEP 13212-258.

Sala das Sessões, em 3 de junho de 2025.

EDICARLOS VIEIRA
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código BB68-0D40-D7CE-5CCD
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